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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE . 1 noo ue Its0010 

AUTORIZA O. PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPERA 

ÇAO DE CRÈDITO INTRA-LIMITE E DIN OUTRAS PRO 

V1DÊNCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO,. POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU, SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

An-1-1~ 12N 	j - Fica o Poder Executivo autorizado 
,  

realizar Operaçao de-  Credito "Intra-Limite" no valor de 	OZ$: 

200.000,000,00 (Duzentos Milhges de Cruzadós). 

ARTI GO 1,=-.)-^' A Operaçao a que se refere o Artigo ' 

anterior ter. prazo. de Cárncia d5 03 (trs) meses para' início dó 

pagamento e de 12 (doze) meses para amorti. zaçgo. 

	

ART I GO 32)  - Fica o Poder Executivo autorizado 	a 

vincular quotas do. "FP1A"- Fundo de Participaçgo dos Municípios" 

para a garantia do 1., 	1 j roelco de que trata esta Lei. 

ARTIGO-42.) - Os encargos da Operaçao de que trata 

esta Lei serao os em vigor no Mercado Financeiro permitido 	pelo 

"Banco Central do Brasil", correndo as despesas a conta das Dota-

Co 

	

. 	. .  . es Orçamentar i as Proprias, ate a sua quitaçgo. -  

	

.. 	.5. 

ARTIGO .52) - Os recursos obtidos atrav'jS da Opera- . 

	

. 	 . ,,., 
çao de eredico de que trata a presente Lei serao aplicados na con 

. 
cretizaçgo dos Projetos de Saneamento Basi co, Calçamento e etc... 

ARTIGO 62) - Fica o Poder Executivo autorizado a a 

brir Crditos Suplementares para atender s despesas decorrentes' 

desta Lei. 
ARTIGO 72) - Fica transferida do "Banco do Brasil 

..)/a gi a para o BANERj a conta do "FPM - Fundo de Participaçgo dos Mu 

ií ncpios. 
ARTIGO 82) - Esta Lei entrara em vigor na data de 

' • sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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